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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.616, de 03 de abril de 2023.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  da  servidora
Angela Maria Stefano Balista,
no  cargo  de  Professor  de
Educação  Infantil  do  Quadro
d e  S e r v i d o r e s  d a
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 061/2023, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 1850/2023 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  da
funcionária  pública  municipal  Angela  Maria  Stefano
Balista,  exercendo as funções do cargo de Professor de
Educação Infantil,  Referência  02 -  Nível  V  da Escala  de
Vencimentos  -  Classe  Docente  -  Anexo  IV  da  Lei
Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro de
2015,  Quadro  do  Magistério  Municipal,  com  proventos
proporcionais, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de
15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos  Funcionários
Públicos Municipais), c.c a Lei Complementar Municipal nº
4.029, de 18 de junho de 2013, com os direitos e vantagens
previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga,  03  de  abril  de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.617, de 03 de abril de 2023.

Declara  a  aposentadoria  por
invalidez da servidora Luciana
Rossini Brunetti, no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais do
Quadro  de  Servidores  da

Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 390/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 2108/2023 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  por  invalidez  a  partir  desta  data,  da
funcionária pública municipal Luciana Rossini Brunetti,
exercendo  as  funções  do  cargo  de  Auxiliar  de  Serviços
Gerais, Nível I, Referência “G” da Escala de Vencimentos –
Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro
de 2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com
proventos integrais, considerando a remuneração básica e
demais vantagens do cargo, nos termos da Lei Municipal nº
1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  Municipais),  e  do  art.  61  da  Lei
Complementar nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com
o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de abril de 2023.
Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.618, de 03 de abril de 2023.

Declara  a  aposentadoria  por
invalidez  do  servidor  Valdir
Aparecido  Banzati,  no  cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais
do  Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 506/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 2107/2023 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  porinvalidez  a  partir  desta  data,  do
funcionário público municipal Valdir Aparecido Banzati,
exercendo  as  funções  do  cargo  de  Auxiliar  de  Serviços
Gerais, Nível I, Referência “C” da Escala de Vencimentos –
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Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro
de 2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com
proventos integrais, considerando a remuneração básica e
demais vantagens do cargo, nos termos da Lei Municipal nº
1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  Municipais),  e  do  art.  61  da  Lei
Complementar nº 4.029, de 18 de junho de 2013, com os
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de abril de 2023.
Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.619, de 04 de abril de 2023.

Revoga  o  Decreto  Municipal
nº 5.611, de 31 de março de
2023,  que  especifica  e  dá
outras  providências.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei
Orgânica do Município,

Decreta:
Art. 1º. Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto

Municipal nº 5.611, de 31 de março de 2023, que suspende
o expediente das repartições públicas municipais no dia 06
de abril de 2023, véspera da sexta-feira Santa no exercício
de 2023.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor a partir  desta
data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 04 de abril de 2023.
Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
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•CvT-t-

COMISSÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
COMUTRAN

COMUNICADO

Comunico que, de acordo com a Lei n° 3.218, de 27 de dezembro de 2001, e suas alterações, e de 

acordo com o Contrato n° 023/2021, procedimento licitatório, modalidade Pregão Eletrônico 013/2021, 

que tem como objetivo a prestação de serviços de apreensão, captura, recolhimento, transporte, guarda 

temporária, eutanásia, tratamento e medicação de animais errantes de médio e grande porte, soltos em 

vias públicas urbanas e rurais, nas rodovias e trechos de intervenção urbana do município de Taquaritinga- 

SP e considerando que a empresa Érica Porto Aranha, realizou a apreensão de 01 (um) animal, o qual se 

encontra recolhido desde a data mencionada em anexo, conforme protocolo n° E-2199/2023.

Diante dos fatos e ocorrência, levamos ao conhecimento, a quem interessar, que, conforme as leis 

vigentes, COMUNICAMOS que este animal ora apreendido, encontram-se à disposição dos proprietários 

para retirada, mediante recolhimento das taxas e anuência de deliberação pelo Departamento competente. 

Caso os animais não sejam recolhidos até as datas citadas abaixo, serão levados a LEILÃO ou DOAÇÃO, 

de acordo com a Lei.

Taquaritinga, 31 de março de 2023.

1

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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Oficio de Urgência

A empresa contratada e responsável pela apreensão de 
animais de porte grande soltos em via pública ÉRICA 
PORTO ARANHA ( Curral de Conselho ) com CNPJ: 
18.552.681/0001-66, Email: ericapagiglio@gmail.com, 
telefone (16) 98850-56-05, vem mui respeitosamente 
pedir providência para o destino dos animais abaixo 
relacionados, assim como designado tanto em lei federal 
como municipal, excedido o prazo de alojamento de 
animais apreendidos e não reclamados pelo dono, os 
mesmos precisam ser leiloados ou dirigidos as devidas 
doações . Ou seja, apos excedido o prazo a empresa não 
tem obrigações contratuais para manter os mesmos.

Salientamos que:

1* O prazo na lei municipal para que a prefeitura faça 
esse procedimento é de 20 dias, contados a partir da data 
da apreensão, EXCEDIDO ESSE PRAZO a prefeitura fica 
responsável pelos mesmos, com custas de alojamento, 
alimentação e demais custas, caso seja necessário.

2*Caso seja feito o leilão, a empresa responsável pela 
apreensão dos mesmos, reclama uma porcentagem dessa 
venda, tendo em vista, por falta de interesse dos donos, 
não ter sido feita as devidas liberações para recolhimento 
de taxas de estadias, sendo assim a mesma se encontra 
em vasto prejuízo de manutenção diária desses animais. 
Segue a Descrição dos Animais:

mailto:ericapagiglio@gmail.com
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I 9) 1 Equino macho, porte grande, pelagem branca 
(pedrês), mancha branca na barriga do lado esquerdo, 
com deficiência nas duas patas dianteiras, sem marcas 
identificação.

Data da apreensão 23/03/2023 

Data pra destinação: após 11/04/2023
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